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Justiça Federal - Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Av. Rio Branco, 243 - Centro / RJ

SEÇÃO JUDICIÁRIA - SEDE

PORTARIAS

PORTARIA Nº RJ-POR-2009/01655 de 23 de novembro de 2009

O JUIZ FEDERAL - DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 38 da Lei 8112/90, com redação dada pela Lei 9527/97;

Considerando os termos da Resolução nº 03/2008 - CJF, publicada no DOU I de 13.03.2008;

Considerando a indicação formulada pela Vara Federal de São Pedro da Aldeia por intermédio
do Memorando Nº RJ-MEM-2009/16150,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor LUIZ CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Técnico Judiciário/Segurança
e Transporte, Área Administrativa, NI-C-15, matrícula nº 10.452, para atuar como substituto
eventual do Diretor de Secretaria (CJ 03) da Vara Federal de São Pedro da Aldeia, em seus
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo, a partir de
15.10.2009.

Fica revogada a Portaria Nº RJ-POR-2009/00979.

PORTARIA Nº RJ-POR-2009/01656 de 23 de novembro de 2009

O JUIZ FEDERAL - DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
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Considerando o disposto no artigo 38 da Lei 8112/90, com redação dada pela Lei 9527/97;

Considerando os termos da Resolução nº 03/2008 - CJF, publicada no DOU I de 13.03.2008;

Considerando a indicação formulada pela 3ª Vara Federal Criminal por intermédio do
Memorando Nº RJ-MEM-2009/17120,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora CLAUDIA MARIA COSTA SERQUEIRA, Analista Judiciário, Área
Administrativa, NS-C-11, matrícula nº 12.616, para atuar como substituta eventual do Diretor
de Secretaria (CJ 03) da 3ª Vara Federal Criminal, em seus afastamentos, impedimentos legais
ou regulamentares e na vacância do cargo, a partir de 03.11.2009.

Fica revogada a Portaria Nº RJ-POR-2009/01149.

PORTARIA Nº RJ-POR-2009/01657 de 23 de novembro de 2009

O JUIZ FEDERAL - DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 38 da Lei 8112/90, com redação dada pela Lei 9527/97;

Considerando os termos da Resolução nº 03/2008 - CJF, publicada no DOU I de 13.03.2008;

Considerando a indicação formulada pelo Coordenador de Apoio de Niterói por intermédio dos
Memorandos Nºs RJ-MEM-2009/3843, 3849 e 10739,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora SUELI NOGUEIRA DYMACAU, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, NI-C-15, matrícula nº 10.887, lotada na Diretoria da Subseção Judiciária de
Niterói, para atuar como substituta eventual do Supervisor da Seção de Contadoria de Niterói
(FC 05) , em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância da
função comissionada, a partir de 10.03.2009.

DESIGNAR a servidora ADELIR PEREIRA DE CARVALHO ROSAS, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, NI-C-15, matrícula nº 10.442, lotada na Diretoria da Subseção Judiciária de
Niterói, para atuar como substituta eventual do Coordenador de Apoio de Niterói (FC 05) ,
em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância da função
comissionada, a partir de 10.03.2009.

DESIGNAR a servidora REGINETE DOS SANTOS CORREA NASCMENTO, Técnico
Judiciário/Portaria, Área Administrativa, NI-C-15, matrícula nº 10.344, lotada na Diretoria
da Subseção Judiciária de Niterói, para atuar como substituta eventual do Supervisor da
Seção de Distribuição de Niterói (FC 05) , em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares e na vacância da função comissionada, a partir de 06.07.2009.

Ficam revogadas as Portaria Nºs 943 e 945/2006 - DIRFO e Nº RJ-POR-2009/00044.

PORTARIA Nº RJ-POR-2009/01658 de 23 de novembro de 2009

O JUIZ FEDERAL - DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 38 da Lei 8112/90, com redação dada pela Lei 9527/97;

Considerando os termos da Resolução nº 03/2008 - CJF, publicada no DOU I de 13.03.2008;
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Considerando a indicação formulada pela Coordenadora do Núcleo de Assuntos Judiciários
por intermédio do Memorando Nº RJ-MEM-2009/02885,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ERICA DA SILVA PASCOAL, Analista Judiciário, Área Administrativa,
NS-A-3, matrícula nº 13.940, para atuar como substituta eventual do Coordenador do
Núcleo de Assuntos Judiciários (FC 06), em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares e na vacância da função comissionada, a partir de 02.02.2009.

PORTARIA Nº RJ-POR-2009/01659 de 23 de novembro de 2009

O JUIZ FEDERAL - DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 38 da Lei 8112/90, com redação dada pela Lei 9527/97;

Considerando os termos da Resolução nº 03/2008 - CJF, publicada no DOU I de 13.03.2008;

Considerando a indicação formulada pela Exmª Juíza Federal da 15ª Vara por intermédio do
Ofício Nº RJ-OFI-2009/12492,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JOÃO RICARDO DOS SANTOS ASSIS, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, NI-C-15, matrícula nº 10.482, para atuar como substituto eventual do Diretor
de Secretaria (CJ 03) da 15ª Vara Federal, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares e na vacância do cargo, a partir de 09.09.2009.

Fica revogada a Portaria Nº RJ-POR-2009/00644.

PORTARIA Nº RJ-POR-2009/01669 de 23 de novembro de 2009

O JUIZ FEDERAL - DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS
AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos 16, 20 e 21
da Resolução n.º 43, de 19 de dezembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal, publicada
no D.O.U., Seção 1, de 30.12.2008,

RESOLVE:

NÃO CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL ao servidor JORGE MOREIRA DE OLIVEIRA,
Analista Judiciário/Execução de Mandados, Matrícula 12180, Classe B, Padrão NS-10,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeira Instância - Seção Judiciária
do Estado do Rio de Janeiro, avaliado pelo Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho
- SIADES (período de gestão de 29/01/2009 a 01/10/2009), em virtude do não atendimento
ao disposto no artigo 21 da Resolução nº 43/2008-CJF c/c artigos 6º e 11 do Anexo IV da
Portaria Conjunta nº 1/2007-STF .

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ALEXANDRE LIBONATI DE ABREU
JUIZ FEDERAL - DIRETOR DO FORO
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********************************* FIM *********************************
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